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Pela Lei n9 6.189, de dezesseisNaeft 

zembro de 1974, ficou definido que a União continuaria a e- 

xercer o monopólio indicado na Lei n9 4.118/62, por 	meio 

da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, como seu ór-

gão de orientação, planejamento, supervisão, fiscalização e 

de pesquisa cientifica. 

Pelo Decreto-Lei ne 1809, de 07 de outu 

bro de 1980, definiu a CNEN como órgão de segurança técnica 

nuclear e da proteção radiológica. 

Ao regulamentar a Lei, ou melhor dizen 

do, a forma de exercício pela União, de seu monopólio, dis-

pos-se no Decreto n9 5.569, de 07 de abril de 1975 que com-

petia ao Departamento de Instalações de Materiais Nucleares; 

" Ant. 21 - Ao Departamento de IntaZa 
çb-e4 e Matetial4 Nueleatea compete: 

I - Habílitan, controlar, tegiAttat e 
étsca/ízat a4 pe44oa4 g4ica4 e jwigdí 

ea3 no que 4e. teéene a qualquet atiul-
dada relacionada com nadioi4jtopo4, na 
diaçõe3 lonlzante4, elementos nii.C/ealteh, 

matenia 	OtteiA e g44eí4." 

Atreves do Decreto n9 85.565, de 18 de 

dezembro de 1980, ficou fixado que: 

" Ant. 79 - A CNEN ã te/spon4a.wl pela 
coordenação h atonia/ noa campo' de PAO 
teça0 g4ica, Salvaguardas Nacionaí4 , 

Segurança TEcnica Nuclear, e Proteção 
RadíoGgica, na éotma da tegiâlação em 

vison, rompetíndo-lhe, em e4pecial: 

1 - etabeleeet norma' ou ínâ 

thuçõeâ: 

a) - de proteção éislea de £n4 

talaçõe4 e matetíaí4; 

b) - pata 4a/uaguatda3 e can-
ttole de matetial4 e equipamen 
tais; 
c) - pata áa.Evaguatda4 de ín6ox 

mações tjcnicais 4igiloáa)5; 
d) - de segurança té-cnica nuclear; 

e) - de 'o/lotação nadíolagica. 
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O INSTITUTO GOIANO DE RADIOTERAPIA foi 

constituído em 02 de maio de 1972, pela dra ISIS DOURADO MON-

TEIRO (livro B- n9 19, fls.99 do Cartório de Registro de Pes- 

soas Jurídicas, da 	Zona de Goiânia) e recebeu em 1974 Re - 

gistro Geral na CNEN sob o n9 103.456/74 como usuário de mate 

rial radioativo, no caso uma Bomba de CESIUM - 137, modelo 

CESAPAN F-3.000, fabricada na Itália (Marca Generale). 

Posteriormente, solicitou autorização pa 

ra operar uma bomba de Cobalto- 60, modelo Jupiter Jr. II da 

Generaly. 

Então a firma passou a ser constituida 

também pelo Doutor Carlos de Figueiredo Bezerril (fls.68 	do 

apenso n9 04). 

Quando das instalações dos equipamentos 

radiológicos, foi o Instituto Goiano de Radiologia fiscaliza- 

do e suas instalações aprovadas e liberadas pela CNEN 	para 

funcionamento. 

Em abril de 1985, retirou- se da Socieda 

de a 	ISIS e foram admitidos Orlando Alves Teixeira e Cri- 

zeide de Castro Dourado. 

Havia então, demanda judicial entre 	a 

Santa Casa de Misericórdia e Dr. Amaurillo Monteiro de Olivei 

ra, proprietário do prédio à Av. Paranaiba, n9 1587, pois 	a 

construção era sobre terreno da Santa Casa, a ele cedido. 

Com a venda pela Santa Casa de MisericOr 

dia do terreno ao Instituto de Previdencia e Assistencia do Es 

tado de Goiás - IPASGO, aumentaram as pressões para a salda do 

local. 

Através do então Presidente do IPASGO,os 

proprietários do IGR, conseguiram empréstimo na CAIXEGO 	e 

construiram nova sede à rua 1-A, n9 305, Setor Aeroporto 

para lá levando apenas a bomba de Cobalto, abandonando a bom 

ba de Césio, no prédio da Av. Paranaiba. 

Não comunicaram em momento algum, a CNEN 

que estavam desativando a bomba de Césio e tão pouco que aban 

donaram as instalações da Av. Paranaiba. Até a mudança da bom 

ba de Cobalto,foi sem autorização, uma vez que suas instala 
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ções, ainda não haviam sido aprovadas. 
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Como responsável técnico dos equipamen-

tos radioativos, contavam, então, com os préstimos do físico 
Flamarion Barbosa Goulart. 

Quer o físico como os médicos Bezerril, 

Orlando e Crizeide, os tres radioterapeutas, conheciam as nor 

mas de instalação, funcionamentoe desativação de aparelhosra 

dioativos e deixaram de comunicar a CNEN a desativação da Bom 

ba de Césio e seu abandono. 

III 

Com a mudança do Instituto Goiano de Ra-

dioterapia - IGR, da Av. Paranaiba, o prédio ficou abandonado, 

sendo que em 04 de maio de 1987, o Dr. Amaurillo contratou pe 

dreiros para retirar do prédio: telhas, janelas, portas e ou-

tros materiais de construção. Tal foi feito, e no momento que 

tal material era transportado em dois caminhões, a Policia Mi 

litar o impediu de ficar com o material que foi levado para 

um depósito do IPASGO, o dono do imóvel. 

Com tais medidas, o local ficou totalmen 

te abandonado, sem telhado, portas ou janelas, completamente 

aberto ao acesso de quem quer que seja. 

IV 

No dia 13 de setembro de 1987, os catado 

res de papel Wagner Mota Pereira e Roberto Santos Alves, en - 

traram no local e entre os detritos,ali acumulados, pegaraM na 

bomba de Césio. 

Ao mexerem na peca, ela abriu-se em duas, 

uma maior,com cerca de 300(trezentos)quilogramas no formato de 

um cabeçote e outra menor em formato cilíndrico com cerca de 

120 (cento e vinte)quilograwas. Em um carrinho de mão, a peça 

foi transportada para a casa de Roberto, onde foi rompida 

marretadas (rua 57) e os pedaços vendidos a um Ferro Velho 

(rua 26-A) de Devair Alves Ferreira. 

No dia 27 de setembro de 1987, a peça mai 

or foi retirada por Kardec Sebastião dos Santos que ficou com 

ela até o dia 30, quando vendeu a IVO, irmão de Devair. f%7 
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A partir de então, quase todas as pessoas 
que trabalhavam e moravam no Ferro Velho, assim como os adqui 

rentes do metal (chumbo) que compunha a proteção do cilindro 

do Césio da bomba, foram contaminadds, sofrendo lesões corpo-
rais. 

As pessoas mais atingidas foram Roberto 
Santos Alves, Devair Alves Ferreira, Wagner Motta Pereira 

Ivo Alves Ferreira, Leide das Neves Ferreira, Luiza Odete Motta 

Santos, Kardec Sebastião dos Santos, Ernesto Fabiano, Maria Ga 

briela Ferreira, Geraldo Guilherme da Silva, Madalena Pereira 

Gonçalves, Maria Gabriela de Abreu, Admilson Alves de Souza , 

Lucimar das Neves Ferreira, Israel Batista dos Santos, Edson 

Fabiano, Sergio Pinto de Queiroz, Edson Batista de Siqueira e 

	

Odesson Alves Ferreira (apenso n9 01). Alem dessas, cerca 	de 
trinta pessoas foram ainda lesionadas levemente. 

Maria Gabriela Ferreira, Leide das Neves 
Ferreira, Admilson Alves de Souza e Israel das Neves Ferreira 
vieram a falecer (apenso n9 06). 

V 

Como já foi dito, para a aquisição, ins-
talação, operação , modificação e destruição de fonte radioa-

tiva, as pessoas ou entidades responsáveis estão obrigadas ao 

cumprimento dos dispositivos constantes nas seguintes Resolu 

ções baixadas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, 

Resolução n9 06/73 de 19.06.73, publicada no D.O.0 n9 180 Se-

ção I - Parte II; Resolução n9 09/84 de 04.12.84, publicadano 

D.O.U. de 14.12.84 - SI, pág.18.824 e Resolução 19/85 de 27 . 

11.85, publicada no D.O.0 de 17.12.85, cujos pontos principais 
destacamos: 

"O Equipamento contendo a bomba de CE4io-
137 , eáta enquadrado no gxcpo 11 do cam- 

	

po 4.1.2. da Resolução CNEN - 09/84, 	que 
de 6Lne a4 instalações que utitizam 6ante4 

4aLada4 em equipamentos pana gnâ de nada 
tenapia ou xadiogaaga ndustx al.  

Pana a instalação desse tipo de 

equipamento , devem ser preenchidos 04 te 
quióíto4 pAeviátoá no áub-item 5.1., le 
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tna "b" , compreendendo :  

- /icença de con3tnu ção ; 

a utonização pana aq uiição de 

matental nadioati to; 

a utonização pana openação 

04 xeq LU:à.&03 bC74 ,LCO4 pana a ti.- 
cença de con3tnução , de tem conter dados 

q ue permitam anati4ak a4 caaactekiAtica 
de 3egunança „tj4nica3 en,tcd_ uida4 , abnan-

gendo 04 d ag uínte4 a4pecto4 
a) -q ua/i geaq.5e2 te:cnica4 do nes 

pon<si ve.e peta con3tn ução; 

b) -de3cnição e anatt3 e, da in3ta-
/ação com atenção upecia/ a4 canacten5.3- 

ticais de paojeto e de openação; 

c) -anciti6 e pnetbninan e a ualtação 

do projeto e desempenho de e3tnut 	,3i3 

temais e componente4 da inistalação , com o 

o b jeti vo de a val-.ara 03 aspectos de &adio - 

pnoteção ; 

d)- contno/e3 admint3tkati uo4 
caem apticado3 dunante a conataução; 

e) -p/ano4 pice/iminate,s pana pno-

cedimento3 em 3ittençõe3 de emeagêncía; 
fi) de3cnição doa 4iistemais de con 

tnole, delibenação de a guente3 e aejeitoâ 

aadioatí voa; 
g ) -netação das no /miais tjcnica4 e 

c5dígo3 a s anem adotados; 

h) -piano pizetiminat de !anotação 

ca; 

i) -piano paeliminaft de nadtopno-

teção . (3 ub -Ltem 7.2 -Resolução CNEN 09 / 84) 

A a utontzação pana aq ui3ição de 

matekia/ aadioati no ou, de Uon,tea de nada 

ção , 4eka concedida após a comprovação de 

que o pico j eto da in4ta/ação ,sati,s {az a4 

condições exigida3 por normas e-specl. {ica3 

da CNEN, em paatic utak. aq ue/a3 keiati vau 
-c-c g enencia de nej citeis nadioati voá . (item 

07 
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08-Re.solução CNEN 09/ 84) . 

Autonlzação pana opeaação h ena- o 
nientada com ba3 e na4 heguinte. con8idena 
çã a4 : 

a)-ter Sido a conistaução da ins-

talação completamente con4tauida, de acon 

do com a_s dl4po8lçõe8 Zagai4, regulamenta 

ae.s e noamativa4 com a4 condlçae8 da4 ti,- 
cençaá de con.áta uçõu e 3 ews aditamentos; 

b) -ha ■en campam vccção 	que a opa 
nação pne viâta .sena- conduzida Sem h,(..3 CO • ha 
dioljgico (8 uh-item 9.1. -Re4 o£ ação CNEN 09 

/84) . 

A4 in donmaçje8 a 8eitem patadas 
com viáta>s a a utokização pana openação de 

vem conter dado4 gna .penmi.tam ã CNEN ana-
lizaa a con 6onmidade da4 canactealâtica4 
exi4tente4 com 08. neq ui8ito4 no/unativo4 

tendo em vi.s.ta, paatic weanmente, o4 a.spec 
too nadiotõgico4 da openação que )29o43am 
colocan em ILL/5 CO a 4a-ude dois tnabalhadoneá 

e do público , bem como a integnidade do 

melo ambiente. Tato ín gonmaçg e.s devem Oen  

conL ub>stanciada4 em UH aelairdnio de >sega-

/Lança q ue inclua , no Filmai() , 04 ieg uinteis 
a4pecto4 , no que doa apticii vet.: 

a) - pnoj eto final da in8talação ; 

b)-oaganização do pwaal e te4-

pon3abilidade4; 

c) -plano de treinamento do pe.88o- 

al; 	d)-plano pana condução da4 °peta- 

ç. e4; 
e) -g aaantia da qualidade doa pao 

dutchs fseq ueicente4 e 4 eui.  contaatado8; 

6 )-conta.oleis 	admini4tnatívo8 

4enem ap/icado3 durante a openação; 

g) -Plano de em eagencia; 

(1) - eápeci gcaçõe4 tEcnica.6 a e-

/tem adotada4 pana a openação; 

i) -plano de proteção 6Z4íea; 
j) -plano de Radiopaoteção de aco 
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do com ao noa:mo eopecr(sícao. 

(oub-item 9.2 - Re/solução CNEN - 

09/84). 

Oualquen modillicação na inotaia-

çao tadíoatíva dependeaa de ptEvía autotí 

zação da CNEN, devendo a oo/icitação deo 

caevea completamente ao a/teaaçõeo pnopoá 

taá (ítem 10, oub-ítem 10.1 e 10.2 - Reáo 

/Cação CNEN 09/84). 

Toda ínota/ação, duaante a cóno-

taução, eátana sujeita a obnigaçõeá gota-

be/ecídao em nonma8 eopecticao e/ou nas 

pajpaíao Autoaízaçõeo ou Lícençao. 

(ítem 7/ - Reáolução CNEN 09/84). 

A6 £n6-ta/açõee aadíoativao 	que 

decidi/cem enceaaat ouao atividade8, deve- 

tão solícitan à CNEN, o cance/amento 	da 

Autonizaçao pana openação, medíante aeque 

aímento acompanhado, no mInímo ciais ín6on-

maçõe8 a oeguit, atém do cumpnímento de ' 

deteamínaçõeo contídao em Notma8 eespecíg 

cao: 

a)- deátino a áen dado ao mate -

n-.a2 nadíoativo e a outtao .6onteo da na - 

diação; 

b)- deátíno a oet dado aoá neTcá 

taoo que devam oea conoeavadoo; 

c)- ptGeedimentoá tõcnicoá e ((dm/. 

niotaativoo pana a deácontamínação to-ta/ 

da ínota/açao. 

(item 13 - Reáolução CHEN! 09/84). 

A Dineçao de Eotabe/ecímentoo 

que opeaaaem com nadíaçõeá ionízanteá 	õ 

teoponoEve/ peta ptoteção tadíolõgíca dais 

pe000ao ttabalhando een seu intetiot, bem 

como de todos aque/e4 que aí penetnem 

qua/quea que oefa o motivo. 

(oub-item 6.2 - Reâolução CNEN - 

06/73). 

Uma pe000a ou entídade de campe-

tõncia com provada junto a CNEN, deve áen 

deáignada peto eotabe/ecímento pana oupe 
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vi3ionak a aplicação ciais medida e nego. -
Lamenteis apriopkLadoh de proteção kadio16- 

gíca. 

(4ub-item 6.2.1 - Resolução CNEN 

06/73). 

Á GIZ/cação do eâtabe/ecimento 	"J. 
neâponuivet pelo áuncionwnento de um 4.L4-

-tema de controle Çâíco pana detenminan a 
natuteza dois pneeauçõeâ que devem 4ek ,to-

madas pana assegurar o cumprimento deâta4 
notma4 brusica3 e avatian a “ícãcia 	deo 

4a4 precauções. Esse âíâtema deve ser 	a 

provado peta CNEN, e constata de: 

a - veti6icação do 6uneçonamento 
e Luso corneto de todos 0,5 inâtnunentoâ a 

prop&iado4; 

b - avaliação de con4tancia e da 

e(licdcia dos di3po.sitivo3 de pkoteção; 

c - Levantamento e monitokação ' 

tadiomEtkico4, incluído: 

1 - avaliação dos nZveiâ, quati-
dade e natuneza da tadíação em -todos 

£oca-L4 apkopkiadoá do eâtabetectmento; e 
11- avaliação da contaminação na 

dioativa. 
d - e4tabeleciffiento de dneaâ eon 

tkolada3, delímitadaà e 3inatizada4 	de 

maneika viâZvet. 

(âub-item 6.2.2 - Resolução CNEN 

06/73). 

Á dikeção do eâtabetecimento 
kedsponisEvel pelo ewnpn.iinento de -todas as  

exigencian da CNEN, deátinadays a aââegu 

nau proteção kadiolãgíca Dona do eâtabete 

cimento. 

O controle 6Z4Lco devetã incluit 

o contkole da libekação de neâi..duoâ 	na 

díoatívo4 e o levantamento e monitokação' 

de ãkea3 aptoptiada4 6oka do eâtabeteci -

mento, nas quaiâ ocokkek kadiação externa 

ou contaminação como ke4ultado de °pena 

ção dentro do eátabetecimento. 

°' 
o7d.3 
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A.) 	o 
'essào 

d6ub-item 6.3 - Re6olução CNEN 
06/73). 

O local da inistalaçao de6tinado 
ao armazenamento paout60aío de aefeito6 

con6oame a:alie -dual, deve: 

	

a - conte/1. com  Sega/Lança 03 	Ae 
jeíto6, do ponto de ui3ta “..bico e Jt.adío- 

	

lõgico, até: que po43am áeA aemov do6 	pa 
ta local deteamlnado pela CNEN; 

b - dlispoa de monítoaação de 

Aea; 

c 

noamat6 de 

lizado, com 

tonizado; 

- 6ituaA-e dt.stante da6 dAeocis 

trabalho, 6endo cercado e bina 
ace66o ae6taíto a pe66oal au.- 

d - po34uít delimitação clara dais 

jaea6 ae6talta6 e, 6e nece66 -dalo, locai6 
Ae3eAvado4 ã monitoaaçao e de6contamina 

cão indluiduat.6; 

e - di6pot de plano6 paelimina - 
Au de proteção gAtca e tadiopaoteção 

bem como paocedimento6 pana 6Ltuaçõe6 de 
emeAge'neia. 

(qub-item 5.5 	Re6olução CNEN - 
19/25). 

VI 

Os médicos Carlos de Figueiredo Bezerril, Cri 
seide de Castro Dourado, Orlando Alves Teixeira conheciam as 

sim como o físico Flamarion Barbosa Goulart, o alto grau de pe 

rigo da bomba de césio, sabiam qua a sua desativação somente ' 

poderia se dar na forma preconizada pelas normas da CNEN e se 

omitiram em guardá-la convenientemente e notificar a CNEN de sua 

pretensão em desativá-la procuraram o camimho mais simples: o 

seu abandono e sonegação de informações ao órgão próprio. 

Impediram o funcionamento da CNEN e a salva-
guarda dos perigos da radioatividade. Lesaram os serviços da 

União que não funcionaram e atingiram a integridade física e 

a vida de pessoas pela sua omissão.Caso tivessem comunicado o 

interesse da desativação da bomba de Césio 137 não haveria ris 
co à população. 
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CT-  .±^); O Dr. Amaurillo Monteiro de Oliveira 	ao 

retirar as portas e janelas da Clínica permitiu o acesso 	de 
todos e qualquer um a seu interior e à bomba de Césio ali aban 
donada. 

Os acusados em momento algum cuidaram de pro 
teger o local e não notificaram às autoridades o abandono da 
peça. 

Somente lembraram-se da bomba de Césio quan-

do queriam dela tirar peças para usarem na bomba de Cobalto. 

Semi-desmontado ficou o equipamento nas ruí-

nas do prédio onde funcionou o instituto Goiano de Radiologia. 

VII 

Para qualquer dos acusados era previsível a 

possibilidade da ocorrência de acidentes com o equipamento lar 

gado em local aberto , sem nenhuma indicação de perigo e qual-

quer deles podia com uma simples notificação a CNEN ou à Vigi-

lância Sanitária da OSECO ou aviso ao IPASGO, proprietário da 
área, evitar a ocorrência de acidente. 

Ao contrário: com a inação deram causa aos 

fatos ocorridos que sabiam possíveis e nada fizeram para evitá-
lo. 

VIII 

Com a retirada do equipamento e na destrui - 

ção houve a liberação do césio contido na bomba causando feri-

mentos a dezenas de pessoas, morte a algumas e a contaminação' 

de cerca de dois mil e quinhentos metros quadrados de área no 

centro de Goiãnia. Para o tratamento das pessoas atingidas e 

descontaminação da Capital veio a União Federal, quer direta -

mente como por órgãos seus como a CNEN, INAMPS e LBA gastar 

por volta de hum bilhão de cruzados. 

O evento radioativo ocorrido em Goiânia, pe-

la. natureza e pelos contornos aue ganhou junto a comunidade ' 

cientifica nacional e internacional, em decorrência do qual, 

foi questionada a competência do Brasil em manter um programa 

nuclear independente,com certeza, atingiu a interesses 	da 
União Federal, manifestada através do monopólio criado pela 

legislação citada, colocando em risco a sua política de busca 

do desenvolvimento científico em matéria nuclear, e a indepe 
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dóncia nesse campo e as consequentes benesses que a 
pode oferecer. 

13ç' 	
na. 

cien 

A União exerce o monopólio de que trata o 
art. 19 da Lei n9 4.118/62, nela incluindo os radioisótopos 

através da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, 	como  
superior de orientação, planejamento, supervisão, fiscalização 

e de pesquisa cientifica. O evento radioativo de Goiânia, le - 

vantou questionamento da sociedade em geral e, especialmente ' 

de várias Autoridades constituidas e do mundo cientifico, 	em 
pronunciamentos públicos e sobre a eficácia dos serviços 	da 
União a cargo da CNEN, ficando, pois, afetada a credibilidade' 

pública desses serviços, podendo afirmar-se que a ação delituo 
sa foi praticada -Lambem em detrimento de serviços da União. i,  

IX 

Para se verem processar e finalmente serem ' 
condenadas às penas previstas no art. 121,§§ 39 e 49 assim co 

mo no 129,§§ 69 e 79 c/c os arts. 29 e 70 do Código Penal, re 
quer a citação dos acusados. 

Requer,ainda, a inquirição das testemunhas ' 
arroladas. 

Termos em que 

Pede deferimento 
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Fls. 	7' 

G° 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

19 - Wagner Mota Pereira - hospitalizado no Hospital Geral do 
INAMPS. 

29 - Felinto de Oliveira, qualificado às fls. 45. 

39 - Paulo Marcilio Gonçalves, qualificado às fls.55. 

49 - Sebastião Ferreira de Carvalho, qualificado às fls. 193. 

59 - José de Júlio Rosental, qualificado às fls. 203. 

Wag 	 atista 
PR 	 REPUBLICA 
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